[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 67, DE 24 DE JULHO DE 2017.

Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 02 – Convênios União/Estado – Assistência Social
Proj./Ativ. 2.175 – Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação Temporária 			                    R$ 15.000,00 
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas		                     R$ 10.000,00
Elemento 3390.14.00.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil			                    R$   2.000,00 
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo			                    R$ 25.000,00 
Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Mat., bem ou serviço de Dist.Gratuita	                    R$   2.000,00 
Elemento 3390.36.00.00.00.00 -  Outros Serviços Terceiros P. Física	                    R$   2.000,00 
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros P. Jurídica	                     R$   4.000,00
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	                               R$  60.000,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3797 – Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz de acordo com os repasses mensais do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 02 – Convênios União/Estado – Assistência Social
Proj./Ativ. 2.176 – BPC na Escola - Fundo Nacional de Assistência Social
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo			                       R$ 2.688,51 
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	                                   R$ 2.688,51

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3792 – BPC na Escola – FNAS de acordo com o repasse do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.



___________________________
JOSE ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
____________________________________
CARLA FABIANA VERONESE ZANDONÁ
Sec. Mun. da Assistência Social e Habitação


Ofício n o 566/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 21 de julho de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 67/2017, que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Justifica-se a abertura de crédito adicional especial devido a necessidade de inclusão de recursos específicos conforme repasses do Fundo Nacional da Assistência Social para desenvolvimento dos programas “Criança Feliz” e “Beneficio de Prestação Continuada na Escola”.

Esclarece-se que são recursos co-financiados pela esfera Federal, a partir da adesão do Município, gerenciados por este, para serem desenvolvidas ações dentro da Política da Assistência Social voltadas especificamente para primeira infância e gestante e beneficio de prestação continuada.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,




_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
